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CONTRATO N° 002/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SUPORTE 

TECNICO, ATUALIZAÇÃO E HOSPEDAGEM DA 

PAGINA DE INTERNET, QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO, 

COMO CONTRANTANTE, E A EMPRESA A.P.I. 

SOLUÇÕES, COMO CONTRATADA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

A Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, com sede na Av. Lourival Lougon Moulin, 

nº 300, Centro, Jerônimo Monteiro/ES, 29.550-000, CNPJ nº 36.402.097/0001-06, neste 

ato representado por seu Presidente, WAGNER RIBEIRO MASIOLI, brasileiro, 

casado, inscrito no 096.606.897-13, portador da RG n. 1.814.515-ES, residente e 

domiciliado na  Av. Governador Carlos Lindemberg, bairro Vila Brito, neste Município 

de Jerônimo Monteiro, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

A.P.I.SOLUÇÕES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.114.092/0001-04, com sede na Rua 

Justino José Maria das Dores, n. 8, Vale do Sol, na cidade de Guaçui-ES,  representada 

neste ato pelo Senhor ALAN BATISTA DIORIA , inscrito no CPF 125.627.767-39,  

brasileiro, casado, empresário individual, residente e domiciliado na Rua São Miguel 

Arcanjo nº8 quadra 2- Bairro Vale do Sol- Guaçui , CEP: 29560-000, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, sob a égide da Lei 8.666 e suas alterações, 

têm justo e contratado o que se contém nas clausulas e condições seguintes: 

  

1. Do Objeto do Contrato: 

 

Contratação de serviços para hospedagem e manutenção do site oficial da Câmara 

Municipal de Jerônimo Monteiro – ES, consistente em: Hospedagem, manutenção 

preventiva e corretiva do Portal da Câmara Municipal; atualização da produção 

Legislativa e da Legislação Municipal aprovados durante a vigência do contrato, com 

objetivo de manter atualizado o conteúdo do site oficial; manutenção da parte 

informacional, permitindo o acesso nos seguintes índices:  

mailto:camara-jeronimomonteiro@hotmail.com
http://www.jeronimomonteiro.es.leg.br/


 

Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 
Estado do Espírito Santo 

 

Av. Lourival Lugon Moulin, 300 – Centro – Jerônimo Monteiro – ES – CEP: 29.550-000. 

Tel: (028)3558-1414 -  camara-jeronimomonteiro@hotmail.com 

www.jeronimomonteiro.es.leg.br  

 

composição da mesa diretora, composição das comissões, concurso ao menos o último 

realizado ou em vigor, concurso em andamento, contatos dos setores administrativos, 

contatos dos vereadores (tel e e-mail), datas das reuniões das comissões, datas das sessões 

plenárias, disponibilização de informações por e-mail, eventos programados, fale 

conosco/ ouvidoria, etc, horário de funcionamento, endereço, telefone, link para 

legislação municipal, link para Lei Orgânica, link para Regimento Interno da Câmara, 

Ordem do Dia/pautas, Atas das sessões, Projetos de Lei em tramitação, Portal 

Transparência: Gastos discriminados do Poder Legislativo, contratos em vigor 

(discriminados), orçamento do Poder Legislativo, Relatórios fiscais/ prestação de contas, 

e demais atos e publicações exigidos pelo TCE-ES, E-sic e Ouvidoria; manutenção 

preventiva e corretiva, manutenção preventiva e corretiva das páginas PHP, incluindo 

também a criação de novas páginas; hospedagem do portal disponibilizando 50 contas de 

correio eletrônico com capacidade 1 GB; Inclusão de área específica para controladoria 

E-sic com protocolo interno próprio com 1Tb de espaço de armazenamento; Área para 

postagens de streaming: streaming de áudio e vídeo para transmissão dos atos do 

Legislativo, com saída simultânea para facebook e Youtube,  de janeiro a dezembro de 

2021. 

 

2. Do Valor e Recursos Orçamentários: 

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 12.000,00 ( doze mil reais),   sendo R$ 

1.000,00 (doze mil reais) em 12 (doze)parcelas mensais e consecutivas,  mediante a 

emissão da competente nota fiscal. 

2.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da dotação orçamentária própria do 

orçamento vigente n 3.390.3900000, ficha 09 (serviço de terceiros e pessoa jurídica).           

3. Da Vigência: 

 

O prazo de validade do contrato para a Prestação de Serviços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir do dia 04 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado através de termos 

aditivos, no interesse das partes. 
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4 – Das Condições de Pagamento: 

O pagamento será efetuado à contratada mediante apresentação da Nota Fiscal emitida 

para cada parcela, em até cinco dias contados da entrega da nota. 

5. Das Normas de Execução: 

5.1. A contratada se obriga a garantir os serviços de Implantação e Customização do 

Portal e licenciamento de uso de sistema portal institucional, incluindo modulo de 

transparência e serviço de e-mail com 25 (vinte e cinco) contas, hospedagem em Data 

Center e suporte técnico mensal pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

deste contrato. 

5.2. A contratante sempre que necessário achar, submeterá à analise, os serviços objeto 

deste contrato, através do órgão competente, sempre com o intuito de se verificar seu 

padrão de qualidade. 

Parágrafo Único – Se da análise do serviço constatar-se má qualidade, fica ressalvado a 

Contratante rescisão contratual, sem qualquer ônus para a contratante. 

 

6. Das Obrigações da Contratada: 

6.1.  A contratada se obriga a executar o objeto do contrato consoante as normas de 

execução previstas na clausula 5. 

6.2. A contratada se obriga a responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de 

qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessárias a execução do objeto 

contratual, inclusive encargos relativos a legislação trabalhista, previdenciários e 

quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes do presente contrato. 

6.3.  Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, a terceiros, seus empregados 

ou prepostos, sendo assegurado ao Contratante o direito de regresso por qualquer 

condenação imputada judicialmente. 

6.4. Responsabilizar-se pela execução deste contrato. 

6.5. Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 

execução do contrato. 
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6.6. Arcar com todos os tributos Federais, Estaduais e Municipais, que por ventura 

incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato. 

6.7. Atender integralmente aos requisitos estabelecidos na proposta comercial. 

6.8. Disponibilizar imediatamente, quando solicitado, cópia de segurança dos dados 

armazenados na pagina, em mídia eletrônica, e informar o formato do mesmo. 

7. Das Obrigações da Contratante: 

7.1. A Contratante se compromete a efetuar o pagamento a contratada no prazo e forma 

estipulados neste contrato mediante Nota Fiscal. 

7.2. Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade dos 

serviços prestados por ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovado, impeditivo da execução do contrato. 

8. Do Reajuste de Preço: 

Os preços propostos pela Contratada em sua proposta de preços serão fixos e 

irreajustáveis. 

9. Das Penalidades: 

9.1. De conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, se a 

contratada  descumprir qualquer das cláusulas ou condições do Contrato, ficará sujeita às 

penalidades previstas: 

a) Advertência; 

b) Multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por atraso 

injustificado na execução dos serviços ou a inexecução total ou parcial, a juízo da 

administração; 

c) Suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com 

a Municipalidade, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Por quaisquer dos motivos elencados no Artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

10. Da Fundamentação Legal: 
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O presente contrato tem sua fundamentação legal na Lei de Licitações 8.666/93 e suas 

alterações. 

11. Indenização e Foro: 

11.1. Não caberá indenização de qualquer espécie a contratada por rescisão do presente 

contrato; 

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Jerônimo Monteiro, para dirimir quaisquer 

dúvidas do presente contrato. E para firmeza e validade o que aqui ficou estipulado, 

assinam as partes o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor e um só efeito, que 

abaixo subscrevem para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais e na 

presença de testemunhas. 

Jerônimo Monteiro/ES, 04 de janeiro de 2021.   

 

WAGNER RIBEIRO MASIOLI 

Presidente da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro 

Contratante 

 

 

ALAN BATISTA DIORIA 

Representante da A.P.I. SOLUÇÕES 

Contratada 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  073/2020 – PROTOCOLO 201/2020 

Considerando a solicitação formulada pelo Coordenador  de TI; 

Considerando a oportunidade e necessidade de realizar um CONTRATO de prestação 

de Serviço de desenvolvimento e implantação de sistema web para site oficial da Câmara 

(reformulação); Locação de serviços de hospedagem (solução em Data Center) na internet 

pública com espaço em disco para armazenamento dos arquivos ilimitada, 

disponibilidade de até 25 e-mails institucionais de 1 GB cada, backup diário; 

Desenvolvimento de módulo E-sic com sistema de Protocolo integrado para solicitação 

de informações com possibilidade de 100% de anonimato e possibilidade de para 

acompanhamento da solicitação e treinamento para utilização do módulo, e outros supra 

mencionados durante o exercício de 2021. 

Considerando a cotação de preços constante nos autos e que a câmara tem recursos 

financeiros, conforme informou o setor de contabilidade; 

Considerando ainda o parecer da Procuradoria desta Casa, e  

Considerando especialmente que a contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela 

de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no 

somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 

Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 

conforme documentos constantes nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO com 

fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), em favor A.P.I. SOLUÇÕES,  inscrito no CNPJ sob n. 

18.114.092/0001-04,  com endereço na Rua Justino José Maria das Dores, n. 8, Vale do 

Sol, na cidade de Guaçui – ES. 

 Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 

e atos.  

Jerônimo Monteiro, 30 de dezembro  de 2020. 

 

Wagner Ribeiro Masioli 

Presidente da CMJM 
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